
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

ADENDO I 

LEI N° 366/1993, QUE INSTITUIU O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

PERÍODO: 16 A 31 DEZEMBRO DE 2015 



:> T 0 ® 33* ° 

.. 9 - í - - y % s 
t ; J £ 

e » t a \ú/a </o c/? 

^íeféium» dv S^íat^tc 

IiBI N« 366 / 9 ^ 

BCENIAs Institui o Fundo Municipal 

ia Saúde o ií outras providencias. 

taria; 

fiscalização9 

0 PEBPSITO MUNICIPAL DE ARÁHIPE, " 
t*çO saber que a Camara Municipal de Araripe DBCHETA a EU aan~9 

oiono a presente Lei# 
Art« 1® - Pica instituído o Funde* 

Municipal de Saúde, que tom por objetivo orlar condiçoes flnae-

oeiraa o do gerenciar os recursos destinados ao desenvolvimento 

das ações do saúdo 9 executadas ou ooordtnadas pela Soorotarla 1 

ds Saúdo qus compreendam* 

1 - o atendiaento a saúdo universa 

Ilsado« integral, regionalizado o hierarquizado; 

II - a vigilância sai 

Hl - o oontrole o a 

tas agress3es ao melo ambiente, nele compreendendo o ambiento 1 

do trabalho o» comum aoordo com as oxgaalaaçSes competentes das 

tsferaa ?odorai o Estadual# 

Art» 28-0 Fundo Municipal do S«u£ 

do fioará subordinado diretamente à Soorotarla Munlolpal do Saá 

de, movimentado sob a fiscalização do Conselho Xunlolpal do Saú 

de, depositado em conjte espeolal» 

Art, 3« - São atribuições do Socrf 
tárlo Municipal do Saúdot 

I - Gerir o Fundo Municipal do Saá 

do o estabelecer polítioa do aplicação dos seus recursos em cog_ 

junto com o Conselho Municipal do Saúdo; 

II - acompanhar, avaliar o decidir 

Sobre a realização das açSos previstas no Plano Municipal 

Saúdot 
I 

do 
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III * submeter ao Conselho Municipal 

de Sande as demonstrações mensais de He o ti ta • Despesa 4o Fundoj 

IY - encaminhar a contabilidade ££ 

ral 4o Munioípio as demonstrações mencionadas no inciso anterior | 

V - subdelegar competência aos rs»-* 

pousáveis poios estabelecimentos 4o serviço 4o saáde qus integram 

a ro4o aunioipalf 

VI - assinar cheques juntamente com 

o Prefeito Municipal# 
* 

VII — or4enar o empenhar os pagamem-

tos das desposas 4o Tondoi 

VIII - firmar oonvSmios e contratos, 

juntamenj» oom o Prefeito» referente a recursos que serão adminis 

trados polo Pondo* 

Art# 4* - sSo atribuições 4o ooor4a-

nador 4o PundoS 

I • preparar as demonstração* msnsati 

4a Befceita s Desposa a serem encaminhadas ao Secretário Municipal 

4e Saúde; 

II - manter os controles meoessários 

à execução orçamentaria do Pundo referente a empenhos» liquidação 

e pagamento 4aa desposas o aos recebimentos das receitas 4o Fundo; 

Hl - encaminhar à contabilidade gs 

ral do munieípio mensalmente aa demonstrações de Heoei^a e Despo-

sai 

IV * encaminhar mensalmente ao Seex£ 

tário Municipal 4o Saúde relatórios 4e acompanhamento o avaliação 

4a produção de serviços prestados pelo setor privadof 

Art« 5® - Sao receitas do 

I - o município destinará 

Pundot 

o volume v 

mínimo de 10jt ( dos por oento ) das transferencias oriundas do v 

Pundo de Participação dos Municípios - PPM - , e 51> das reoeitas 
I 



4o psoáuto 4o axrooa4açao própria# 

5 1® - a aplicaçao 4os rocursos de 

natussza financeira dependerá 4a pruria aproraçao 4a Secretário % 

nioisal 4a Saifcs* 

Art# 6« - A escrituração ooatábil 1 

será r«ita pelos mátodo 4aa partida® êobradas. 

Art* 7a - Nenhuaa 4aapaaa airá rea-

lizada BUI a neoeas&ia autorização orçamentária* 

§ 1® * Para os casos do inauíicie*-

ola a omissões orçamentárias poderão aar utilizados os orÍ4itos a 

dlolonais suplementares o aapooiais autorizados por Lai o aborto 1 

por Efcorsto 4o Sxscutivo. 

Art# 61 * Esta Lsi emtrará «a Yi^or 

aa 4afca 4o aua publicação revogada* as 4isposiç3es m contrario. 
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